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DECRETO NO 026/2021,D8 03 DE AGOSTO DE2021.

EMENTA: Determina a convocação da

10a Conferência Municipal de Saude no

Município de Afogados da lngazeíra-PE.

O PREFEITO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, Estado de

Pernambuco, no uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo Art. 42, inciso

Vll, da Lei Orgânica Nfiunicipal:

CONSIDERANDO que a Conferência ttíunicipal de Saúde é o fórum máximo de

deliberação da Política de Saúde conforme dispõe a Lei Federal8.142l9A;

CONSIDERANDO que, conforme a Resolução No 0312421 do Conselho

tr4unicipal de Saúde, aprovada em reunião realizada no dia 27 de julho de 2021,

foi convocada a 104 Conferência de Saúde do tUunicípio para os dias 09 e 10 de

setembro de 2021'

CONSIDERANDO que a ímportância da Conferencia Municipal de Saúde como

fórum de discussões para a melhoria dos serviços de saúde do SUS e da Política

de Saúde, visando fortalecer os pilares de assistência municipal;

DECRETA:

Art. 10 A Conferência ÍMunlcipal de Saúde é o forum máximo de deliberação da

Política de Saúde conforme dispÕe a Lei Federal8.142190.

Art. 20 Conforme Resolução No 03/2021 do Conselho lvlunicipal de Saúde,

aprovada em reunião realizada no dia 27 dejulho de 2421, fica convocada a 104

Conferência de Saude do fi/unicípio para os diasO9 e 10 de setembro de 2421 .

Art. 30 O tema central da 10a Conferência Municipalde Saúde será: "O SUS é de

Todos: Garantia de acesso e melhoria da qualidade em todos os níveis de

atenção à saúde"
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Art.4o A 10u Conferência t\íunicipal de Saúde, será realizada no EREIU ProF

lone de Goés Barros (Colegio Normal Estadual), localizado na Rua Padre Luís

de Goés, S/N., neste Município.

Art. 50 A 10a Conferência tt/unicipal de Saúde será presidida pelo presidente do

Conselho tVlunicipal de Saúde e, na sua ausência ou impedimento eventual, pelo

Secretário Municipal de Saúde.

Art. 6o As normas de organização e funcionamento da 10" Conferência,

constarão no Regimento deliberadas pelo Conselho [Municipal de Saude e

publicadas pela Secretaria [Vlunicipal de Saúde.

Art. 70 As despesas com relação à 104 Conferência ttlunicipal de Saúde correrão

por conta de dotação orçamentária da Secretaria ttlunicipal de Saúde.

Art. 80 Publique-se, divulgue-se, cumpra-se

Afogados da lngazeira-PE, 03 de agosto de 2A21
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